






CONSTITUIÇÃO 

CIDADÃ CF 1988

EMENDA 

CONSTITUCIONAL

19/1998

LRF 

LEI 101/2000

LEI 

131/2009

LEI 

12.527/2011

Fortalece a cidadania
(direito e deveres)

Administração
Burocrática

(Foco em processos)

Participação da sociedade
na elaboração do 
orçamento e no 

acompanhamento da 
aplicação dos recursos

públicos. (transparência e 
clareza das informações

Art. 48,I)

Determina a 
disponibilização, 

em tempo real, de 
informações sobre a 

execução 
orçamentária e 

financeira dos órgãos 
públicos

Lei de Acesso a 
Informação: obriga 

todos os órgãos públicos 
a oferecer informações 
sobre suas atividades a 
qualquer pessoa que 

solicitar os dados

Criação de instrumentos
de controle social.

(Conselhos Públicos, 
Audiência Pública, 
Ação Civil Pública, 

Orçamento Participativo, 
Ação Popular, Ouvidoria, 

Denúncias)

Administração
Gerencial

(Foco em resultados)‏

Gestão fiscal responsável,
responsabilização do 

gestor e participação da 
sociedade nas aplicações

dos recursos públicos

Todos os gestores 
têm a obrigação de 

divulgar as despesas e 
receitas  da 

administração em 
páginas oficiais

Os gestores precisam 
disponibilizar no site 
todas as informações  

referentes a 
administração. A 

informação é a regra e 
o sigilo é exceção

CIDADANIA
(Participação Popular + 

Conselhos Públicos)‏

EFETIVIDADE
(Resultado/Eficácia, Programas     

e Projetos de Gestão)‏

RESPONSABILIZAÇÃO
(Participação Popular na 
Elaboração e Discussão

dos Planos)

TRANSPARÊNCIA
(Órgãos Públicos)

TRANSPARÊNCIA
(Ativa e Passiva |de Todos 

os Órgãos Públicos)
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CONTROLE
INTERNO

Controle 
de Gestão

CONTROLE
SOCIAL

Pressuposto da 
Democracia

CONTROLE
EXTERNO

Instrumento
de Cidadania

TCE-MT
Assembleias e Câmaras

Controlador Interno Sociedade/Cidadão

VOCÊ 

ESTÁ 

AQUI



o direito e dever do cidadão 

de participar dos processos decisórios 

da gestão pública, desde a elaboração 

do orçamento, acompanhamento e 

monitoramento de sua execução e 

avaliação dos resultados alcançados.

A CF/88 e as leis da administração 

pública indicam os momentos e as 

formas de participação.

Ao exercê-lo o cidadão deixa a posição 

passiva, de meros espectadores, para 

ser um elemento ativo e motivador da 

atuação administrativa.

É



Cultura Participativa

Envolver-se nos processos 
participativos (participação)

 Buscar informações públicas e 
saber utilizá-las (organização)

 Ações voltadas para consolidação 
de interesses coletivos (controle 
social)

Informação

• Publicidade: 

Obrigação dos gestores de tornar 
público todos os atos administrativos

• Transparência:

Democratização do acesso às 
informações

1 2

"Participação popular é sobretudo uma questão política, relacionada 
ao grau de desenvolvimento e efetivação da democracia" (Modesto)



INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL - INDIVIDUAIS

INSTRUMENTOS PREVISÃO LEGAL O QUE FAZER

Ouvidoria dos órgão públicos CF Art. 37, XXX, §3º, I
Fazer denúncias, críticas e sugestões 
referente a gestão pública

Serviço de Informação ao  
Cidadão (SIC)

Lei 12.527
Pedir informações sobre qualquer 
assunto

Denúncias aos órgãos de 
controle externo

CF Art. 74, §2º
Encaminhar denúncias aos Tribunais 
de Contas e Ministérios Públicos

Ação Popular CF Art. 5º, LXXIII
Propor ações/projetos para melhorar 
a vida social 

Requerimento ou petição solicitando   
certidões ou informações junto aos 
órgãos públicos

CF Art. 5º, XXXIII
Art. 37, §3º, II
Art. 216, §2º

Garantir o direito de acesso a 
informação 

Tribunal Livre
Regimento Interno 

do Legislativo

Ocupar o espaço da Tribuna Livre     
na Câmara Municipal para expor e 
defender um assunto



INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL - COLETIVO

INSTRUMENTOS PREVISÃO LEGAL O QUE FAZER

Conselhos de Políticas de 
Públicas

CF e normas 
infraconstitucionais

Mobilizar, propor, acompanhar  e medir 
os resultados dos serviços prestados ao 
cidadão

Audiência Pública CF e LRF
Opinar sobre assuntos de interesse   
público coletivo

Ação Civil Pública CF Art. 129, III
Coibir abuso ou desvio de recursos do  
poder

Orçamento participativo    
adotado por gestores

CF art. 29, XII
LRF art. 48, único
Leis Municipais

Definir prioridades de execução das 
políticas públicas

Fórum/Reunião/
Associação/Sindicato

-

Discutir, propor e agir para solucionar  
problemas da coletividade ou melhorar     
a qualidade de serviços prestados ou 
colocados à sociedade



• Portal do TCE/MT

• Portal Transparência da Prefeitura 

• Portal Transparência da Câmara Municipal

• Conselhos Municipais de Políticas Públicas



www.tce.mt.gov.br



 Espaço Cidadão

 TV Contas

 Sessão Plenária



www.tce.mt.gov.br











O TCE fiscaliza 
os recursos da

SAÚDE

O TCE fiscaliza 
os recursos da 

EDUCAÇÃO

E VOCÊ, 

sabe quantos médicos 
devem dar plantão na 
unidade de saúde do 

seu bairro?

E VOCÊ,

sabe qual é o índice    
do IDEB das escolas 

públicas de seu bairro?



O TCE fiscaliza os 

PLANOS 
ORÇAMENTÁRIOS

dos municípios

O TCE fiscaliza as 

LICITAÇÕES
e as COMPRAS

E VOCÊ,

já participou de 
alguma audiência 

pública de discussão 
do orçamento?

E VOCÊ,

sabe quais são os 
contratos em 

vigência no seu 
município? 



O TCE fiscaliza as 

OBRAS PÚBLICAS
nos municípios

O TCE fiscaliza a 
existência de  

OUVIDORIAS,
SIC E PORTAL 

TRANSPARÊNCIA

E VOCÊ,

sabe se tem alguma 
obra em andamento 

ou paralisada na 
sua cidade?

E VOCÊ,

já utilizou a Ouvidoria, 
acessou o Portal ou 

buscou alguma 
informação para exercer 

o Controle Social?
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Muito Obrigada!

Cassyra L Vuolo
Secretária de Articulação Institucional           

e Desenvolvimento da Cidadania
sai@tce.mt.gov.br / (65) 3613-2911


